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PORTARTA No í94/2018

O PREFETTO DE CHOPINZINHo, ESTADo Do PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Municipais no 3.57112016, no 3.586/2016 e

regulamentado pelo Decreto no 47112016,

RESOLVE:

AÉ. ío - Conceder ao Servidor Rafael Tesser Cerqueira, matrícula 18657-
1, CPF no 065.325.689-29, 1 (uma) diária de viagem, no valor total de R$ 280,00,
conforme Art. 70 inciso lll, com pernoite, com saída no dia 20 de março e retorno no dia
21 de março de 2018, para Cascavel PR, a participar de Oficina Macrorregional Oeste do
Plano Estadual de Vigilância e Atenção à Saúde de populações Expostas aos
Agrotóxicos, a serviço da Administração Municipal.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsposições em contrário.

GABINETE DO PREFETTO DE CHOP|NZ|NHO, pR, 14 DE MARÇO DE 2018.
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